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NOTÍCIAS TJRJ  

 

Justiça determina que Estado e Prefeitura do Rio desbloqueiem todos os 

leitos dos hospitais de campanha do Riocentro e do Maracanã 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro afasta decisão que suspendeu a exigência do pagamento do ISS 

e IPTU em benefício de grupo econômico 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, acolheu pedido da Prefeitura de São Paulo para anular 

decisão do Tribunal de Justiça estadual (TJ-SP), que determinou a suspensão da 

exigibilidade do ISS e IPTU, pelo prazo de 60 dias sem incidência de quaisquer 

penalidades, favorecendo um grupo econômico específico. 

 

Na Suspensão de Segurança (SS) 5374, o município argumentou que, além da lesão à 

ordem pública administrativa e à saúde da população – por escassez de recursos para a 

compra de bens e a execução dos serviços públicos essenciais –, a decisão do TJ-SP põe 

em risco a economia e o equilíbrio de mercado, aplicando a exceção a determinadas entidades da obrigatoriedade de 

respeito a normas tributárias em prejuízo aos demais agentes econômicos. 

 

De acordo com a Prefeitura de São Paulo, os pequenos empreendedores, “aqueles que, de fato, mais precisam de 

algum fomento estatal”, em momentos como o atual cenário de calamidade pública instalado em razão da pandemia 

do coronavírus, foram agraciadoscom a prorrogação concedida aos enquadrados no Simples Nacional. 
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Reforçou, ainda, que o Poder Judiciário não detém capacidade institucional para avaliar o efeito sistêmico da medida, 

além de ter avançado sobre a competência dos Poderes Executivo e Legislativo para decidirem acerca do 

planejamento orçamentário e da gestão de recursos públicos. 

 

“Exatamente em função da gravidade da situação, exige-se a tomada de medidas coordenadas e voltadas ao bem 

comum, não se podendo privilegiar determinado segmento da atividade econômica em detrimento de outro, ou mesmo 

do próprio poder público, a quem incumbe, precipuamente, combater os nefastos efeitos decorrentes dessa 

pandemia”, afirmou o ministro Dias Toffoli. 

 

O presidente da Suprema Corte explicou também que não cabe ao Poder Judiciário decidir quem deve ou não pagar 

impostos, ou mesmo quais políticas públicas devem ser adotadas, substituindo-se aos gestores responsáveis pela 

condução dos destinos do Estado, neste momento. “Apenas eventuais ilegalidades ou violações à ordem 

constitucional vigente devem merecer sanção judicial, para a necessária correção de rumos.” 

 

Para Toffoli, não se mostra admissível que uma decisão judicial, por melhor que seja a intenção de seu prolator ao 

editá-la, venha a substituir o critério de conveniência e oportunidade que rege a edição dos atos da Administração 

Pública. 

 

“A subversão, como aqui se deu, da ordem administrativa vigente no município de São Paulo, em matéria tributária, 

não pode ser feita de forma isolada, sem análise de suas consequências para o orçamento estatal, que está sendo 

chamado a fazer frente a despesas imprevistas do município”, destacou o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Dias Toffoli susta pagamentos de financiamentos da Prefeitura do Rio com a Caixa até o fim do 

ano 

 

Ministro Celso de Mello autoriza perícia em vídeo de reunião ministerial e determina degravação do conteúdo 

 

Ministro suspende multa a empresa fabricante de ventiladores pulmonares requisitados pela União 

 

Ministro extingue mandado de segurança em que suspendeu nomeação de Alexandre Ramagem 

 

Fonte: STF    

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Para relator, Bacen não responde por pedido de informações de bloqueio via Bacenjud com 

base na LAI 
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O ministro Mauro Campbell Marques negou pedido de habeas data no qual um servidor público, com base na Lei 

12.527/2001 (Lei de Acesso à Informação – LAI), pretendia que o Banco Central (Bacen) lhe fornecesse informações 

sobre bloqueios realizados em suas contas bancárias por meio do sistema BacenJud. 

 

BacenJud é o sistema que interliga a Justiça ao Bacen e às instituições bancárias, com o objetivo de agilizar a 

solicitação de informações e o envio de ordens judiciais ao Sistema Financeiro Nacional, pela internet, permitindo a 

penhora on-line de valores em conta-corrente e aplicações financeiras. 

 

Na decisão, o ministro relator concluiu que o Bacen, por ser responsável apenas pela operacionalização do sistema, 

não detém legitimidade para responder por pedidos de acesso às informações nessas hipóteses. 

 

De acordo com o servidor público, foram feitos diversos bloqueios judiciais em contas de sua titularidade, razão pela 

qual ele solicitou ao Bacen dados sobre a origem dessas medidas, as contas pesquisadas e a destinação dos valores 

bloqueados. 

 

Em resposta ao pedido, o Bacen informou que os dados solicitados não poderiam ser fornecidos, porque, entre outros 

motivos, a autarquia não armazenaria as informações sobre bloqueios judiciais e não teria capacidade de avaliar se 

os dados estão protegidos por sigilo. Segundo o banco, o interessado poderia obter as informações por meio das 

varas que determinaram o bloqueio ou nas instituições financeiras que controlam as contas bancárias. 

 

Comprovação de recusa 

 

Na ação de habeas data, o servidor alegou que é o Bacen o responsável pelas informações obtidas via sistema 

Bacenjud, de modo que os dados de interesse do cidadão deveriam ser fornecidos pela autarquia sempre que 

solicitados, conforme a Lei de Acesso à Informação. 

 

O ministro Mauro Campbell Marques lembrou que, como previsto no artigo 105, inciso I, alínea "b", da Constituição 

Federal, compete ao STJ julgar, originariamente, os habeas data contra ato de ministro de Estado, dos comandantes 

das Forças Armadas ou do próprio tribunal. Segundo as regras atuais, o cargo de presidente do BC tem status de 

ministro. 

 

No entanto, o relator sublinhou que, nos termos da Lei 9.507/1997, a petição inicial da ação de habeas data deve ser 

instruída com a comprovação de resposta negativa ao pedido de acesso aos dados ou do decurso de mais de dez 

dias sem decisão sobre o pedido. 

 

O ministro destacou que o STJ firmou jurisprudência no sentido de que a impetração do habeas data pressupõe a 

demonstração da existência de uma pretensão resistida, consubstanciada na recusa injustificada da autoridade 

coatora, explícita ou implicitamente, em responder à solicitação de informações. 

 

Resposta à petição 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
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No caso dos autos, Mauro Campbell Marques entendeu não ter havido recusa injustificada do Bacen a se manifestar 

sobre o pedido, já que a autarquia respondeu aos questionamentos, ainda que de forma contrária às expectativas do 

peticionante. 

 

Além disso, o ministro ressaltou que, de acordo com regulamento do sistema BacenJud, cabem ao Bacen as tarefas 

relativas à operacionalização e manutenção do sistema, ficando a cargo do Poder Judiciário o registro das ordens no 

sistema e a verificação de seu cumprimento. Por isso, o relator entendeu que o Bacen não tem legitimidade para 

fornecer as informações solicitadas pelo servidor. 

 

"O reconhecimento da ilegitimidade da autoridade apontada como coatora afasta a própria competência desta Corte 

Superior para processar e julgar o habeas data", concluiu o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Presunção de influência do júri por comentários do promotor na imprensa não basta para 

mudança de foro 

 

A hipótese excepcional de desaforamento do júri popular para outra comarca – prevista nos artigos 427 e 428 do 

Código de Processo Penal – não pode ser autorizada pela mera suposição de que a imparcialidade dos jurados tenha 

sido afetada por comentários sobre o processo feitos por membro do Ministério Público na imprensa da região. 

 

Com base nesse entendimento, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou seguimento a habeas 

corpus no qual a defesa alegava que, em virtude de comentários negativos feitos pelo promotor sobre o réu e seus 

advogados na imprensa local, seria necessária a mudança da comarca para a realização do júri. 

 

De acordo com os autos, o réu foi julgado em 2016 pelo tribunal do júri da comarca de Três Lagoas (MS). Ele foi 

condenado pelo crime de homicídio qualificado à pena de 14 anos de reclusão, mas teve a condenação anulada pelo 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS), que determinou a realização de novo julgamento. 

 

Entrevista 

 

Segundo a defesa, o representante do Ministério Público concedeu entrevista para a imprensa narrando com detalhes 

todo o trâmite processual e falando sobre as provas produzidas e a condenação anterior do réu. 

 

Para a defesa, as palavras no promotor tiveram o objetivo de contaminar as pessoas da cidade, de forma que fosse 

criado um sentimento negativo contra o réu e seus advogados, com potencial para interferir no novo julgamento pelo 

tribunal do júri. Por isso, a defesa entendia ser necessário o julgamento da ação em outra comarca. 

 

O ministro Ribeiro Dantas, relator do pedido de habeas corpus no STJ, explicou que, nos termos dos 

artigos 69 e 70 do Código de Processo Penal, a competência será, como regra, determinada pelo lugar em que se 

consumou a infração ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que foi praticado o último ato de execução. 
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Entretanto, em relação aos crimes de competência do tribunal do júri, o ministro observou que pode haver a alteração 

da competência inicialmente fixada. Como previsto pelos artigos 427 e 428 do CPP, esse deslocamento do julgamento 

para comarca da mesma região pode ocorrer se, entre outros casos, houver dúvida sobre a imparcialidade do júri, 

risco à segurança pessoal do acusado ou, ainda, comprovado excesso de serviço. 

 

Circunstâncias comuns 

 

Na hipótese em discussão, porém, Ribeiro Dantas ressaltou que o TJMS, ao manter a competência do júri em Três 

Lagoas, entendeu que as notícias foram publicadas pela mídia na época do primeiro julgamento, em 2016, sendo que 

as matérias jornalísticas mais recentes informaram apenas sobre a prisão do réu. 

 

Além disso, o TJMS levou em conta a avaliação do juiz de primeira instância, segundo o qual o crime aconteceu 11 

anos antes, teve a gravidade comum aos casos de homicídio e não envolveu pessoas famosas – razão pela qual não 

haveria especial comoção social na cidade, de mais de 120 mil habitantes. 

 

"No caso dos autos, não se faz presente a comprovação acerca do comprometimento da imparcialidade dos jurados, 

como defende o impetrante, não merecendo respaldo, ainda, a alegação de que o desaforamento se justifica pela 

veiculação de novas matérias na imprensa local", concluiu o ministro ao não conhecer do pedido de habeas corpus. 

 

Veja a notícia no site 

 

Gravidade do dano em crime tributário depende da qualificação do crédito pela Fazenda 

 

Nas hipóteses de crimes tributários contra municípios ou estados, a configuração de grave dano à coletividade – 

prevista no artigo 12, inciso I, da Lei 8.137/1990 – depende da classificação do crédito, pela Fazenda Pública local, 

como prioritário, ou, ainda, que o crédito seja destacado como de grande devedor. Essa aferição deve levar em conta 

o valor total devido, incluídos os acréscimos legais. 

 

A tese foi fixada pela Terceira Seção, por maioria de votos. Como consequência, o colegiado afastou o agravamento 

da pena de um empresário de Santa Catarina pela caracterização de grave dano à sociedade. Com a redução da 

pena, o colegiado também decretou a prescrição da pretensão punitiva estatal. 

 

Nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei 8.137/1990, o grave dano à coletividade é circunstância que aumenta de um 

terço até a metade a pena por crime contra a ordem tributária. 

 

Créditos indevidos 

 

De acordo com o processo, o empresário teria escriturado documentos fiscais fraudulentos, que não correspondiam 

à efetiva entrada de mercadorias em seu estabelecimento. Com isso, ele teria se apropriado indevidamente de 

créditos de ICMS. O valor sonegado seria de cerca de R$ 200 mil – com juros e multa, o montante chegava a 

aproximadamente R$ 625 mil. 
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Em primeira instância, o juiz condenou o empresário a três anos e quatro meses de reclusão, em regime aberto, 

incluindo nesse total a elevação de um terço da pena pela configuração de grave dano à coletividade. A pena restritiva 

de liberdade foi substituída por duas restritivas de direito, entre elas o pagamento de 50 salários mínimos – valor 

posteriormente reduzido pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) para 20 salários mínimos. 

 

Em relação à incidência da majorante do artigo 12, inciso I, da Lei 8.137/1990, o TJSC entendeu que o valor total 

sonegado era suficiente para caracterizar o grave dano social. 

 

Prioridade da Fazenda 

 

O relator do recurso especial do empresário, ministro Nefi Cordeiro, apontou que o grave dano à coletividade exige a 

ponderação de situação anormal, que justifique a determinação de agravamento da sanção criminal. No caso de 

tributos federais, o ministro considerou razoável a adoção do patamar de R$ 1 milhão em débitos, nos termos do 

artigo 14 da Portaria 320/2008 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – que considera essa referência para a 

definição de devedores cujos processos terão tratamento prioritário por parte dos procuradores. 

 

"Esse patamar, que administrativamente já indica especial atenção a grandes devedores, é razoável para determinar 

a incidência de desvalor penal também especial. Claro que esse delimitador, como demonstrador do especial 

interesse tributário federal, será também na esfera criminal reservado como critério à sonegação de tributos da União", 

afirmou o relator. 

 

Em se tratando de tributos estaduais ou municipais, Nefi Cordeiro disse que, por equivalência, o critério para 

caracterização do grave dano à coletividade deve ser aquele definido como prioritário pela Fazenda local. 

 

Abaixo do limite 

 

A Terceira Seção, acompanhando o voto do relator, definiu também que – a despeito de haver precedente em sentido 

contrário – o valor considerado para a aferição do grave dano à coletividade deve ser a soma dos tributos sonegados 

com os juros, as multas e outros acréscimos legais. 

 

No caso dos autos, relativo à sonegação de ICMS em Santa Catarina, Nefi Cordeiro ressaltou que a legislação local 

não prevê prioridade de créditos, mas define como grande devedor o sujeito passivo cuja soma dos débitos seja igual 

ou superior a R$ 1 milhão. 

 

"Na espécie, o valor sonegado relativo a ICMS – R$ 207.011,50 – alcança o valor de R$ 625.464,67 com multa e 

juros, o que não atinge o patamar diferenciado de dívida tributária acolhido pela Fazenda estadual catarinense e, 

assim, não se torna, tampouco, apto a caracterizar o grave dano à coletividade do artigo 12, I, da Lei 8.137/1990", 

concluiu o ministro ao dar provimento ao recurso especial do empresário. 

 

Veja a notícia no site 
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Imposto de Renda é um dos temas da nova Pesquisa Pronta 

 

Dois entendimentos sobre Imposto de Renda estão entre os temas selecionados pela Secretaria de Jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) para a última edição da Pesquisa Pronta. O serviço tem o objetivo de divulgar 

os entendimentos jurídicos do STJ. 

 

Direito tributário – Imposto de Renda 

 

Segundo entendimento da Primeira Turma, "até a data da retenção na fonte, a correção do IR apurado e em valores 

originais deve ser feita sobre a totalidade da verba acumulada e pelo mesmo fator de atualização monetária dos 

valores recebidos acumuladamente, sendo que, em ação trabalhista, o critério utilizado é o FACDT – Fator de 

Atualização e Conversão dos Débitos Trabalhistas". 

 

Direito tributário – Imposto de Renda 

 

Ao julgar o Agint no REsp 1.713.224, de relatoria do ministro Benedito Gonçalves, a Primeira Turma estabeleceu 

que, para fins de isenção de Imposto de Renda, em se tratando de neoplasia maligna, não é necessário demonstrar 

a contemporaneidade dos sintomas ou da validade do laudo pericial. 

 

A tese foi fixada no julgamento do AgInt no REsp 1.577.540, de relatoria ministro Napoleão Nunes Maia Filho. 

 

Direito civil – contratos 

 

A Segunda Seção, ao julgar o REsp 1.635.428, de relatoria do ministro Luis Felipe Salomão,  decidiu que "o artigo 

413 do Código Civil, na linha da iterativa jurisprudência do STJ, impõe o poder-dever do magistrado de modificar 

equitativamente, até mesmo de ofício, a cláusula penal avençada para manter a indenização na extensão do dano 

verificado", nos casos em que a obrigação principal tenha se cumprido em parte ou que o montante da penalidade se 

mostre manifestamente excessivo, tendo em vista a natureza e a finalidade do negócio.  

 

Direito civil – responsabilidade civil 

 

Para a jurisprudência do STJ, "em se tratando de responsabilidade contratual, o termo inicial dos juros de mora na 

condenação por dano moral é a data da citação". O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma no AgInt no 

AREsp 1.313.917, de relatoria do ministro Villas Bôas Cueva. 

 

Direito processual penal – competência 

 

"Se o investigado, em abordagem de rotina, afirma ao agente da Polícia Rodoviária Federal não possuir Carteira 

Nacional de Habilitação, identificando-se por meio de Carteira de Identidade, e, logo em seguida, o policial avista, em 

sua carteira aberta, documento similar à CNH que o investigado lhe entrega, admitindo tratar-se de documento falso, 

não há como se reconhecer na conduta, a priori, o elemento de vontade (de fazer uso de documento falso) necessário 

à caracterização do delito do artigo 304 do Código Penal, situação em que a apresentação do documento falso à 
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autoridade policial federal não tem o condão de deslocar a competência para o julgamento da ação para a Justiça 

Federal" – decidiu a Terceira Seção no julgamento do CC 148.592, sob relatoria do ministro Reynaldo Soares da 

Fonseca. 

  

Aumento de pena em homicídio culposo também se aplica a motorista que invade calçada e 

atropela pedestres 

 

Nos crimes de homicídio culposo praticados na condução de veículo, o aumento de pena previsto no artigo 302, 

parágrafo 1º, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) também se aplica ao motorista que, embora dirigindo 

na pista destinada aos carros, acaba por invadir a calçada e atingir pedestres de forma fatal. 

 

O entendimento foi aplicado pela Quinta Turma no julgamento de recurso especial em que a defesa de uma motorista 

condenada por homicídio culposo alegava que a causa de aumento de pena só poderia ser aplicada se o condutor 

estivesse transitando pela calçada. Para a defesa, é diferente a situação em que o motorista perde o controle do 

veículo e invade o espaço destinado aos pedestres. 

 

"A norma não exige que o agente esteja trafegando na calçada, sendo suficiente que o ilícito ocorra nesse local, o 

que reveste a conduta de maior reprovabilidade, pois vem a atingir o pedestre em lugar presumidamente seguro" – 

afirmou o relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas. 

 

De acordo com o comando do artigo 302, parágrafo 1º, inciso II, do CTB, a pena por homicídio culposo deve ser 

aumentada de um terço à metade caso o agente pratique o crime em faixa de pedestres ou na calçada. 

 

Atropelamento 

 

No caso dos autos, a motorista conduzia o carro perto de uma praça quando, ao tentar fazer uma curva, perdeu o 

controle do veículo e atropelou três pessoas que estavam na parada de ônibus, causando a morte de uma delas. 

 

A condutora foi absolvida em primeiro grau, mas o Tribunal de Justiça de São Paulo reformou a sentença e a condenou 

à pena de dois anos e oito meses de prisão, em regime inicial aberto, por homicídio culposo, incluindo a majorante 

relativa ao crime cometido na calçada. 

 

No STJ, a defesa da motorista alegou que a causa de aumento de pena deve estar dirigida para as situações em que 

o condutor transita pela calçada, pois assim ele sabe que precisa ter maior atenção com os pedestres, e não para os 

casos em que, dirigindo normalmente na pista, ele perde o controle do veículo e termina por atingir os transeuntes. 

 

O ministro Ribeiro Dantas destacou que, de acordo com a doutrina especializada no tema, o aumento de pena previsto 

no artigo 302, parágrafo 1º, inciso II, do CTB será aplicado tanto nas situações em que o agente estiver conduzindo 

seu veículo pela via pública e perder o controle "como quando estiver saindo de uma garagem ou efetuando qualquer 

manobra e, em razão de sua desatenção, acabar por colher o pedestre". 
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Veja a notícia no site 

  

Indeferido pedido da OAB para ingressar como assistente da defesa em ação penal contra 

advogado 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca negou liminar pedida pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), seccional 

de Minas Gerais, para ingressar como assistente da defesa em ação penal ajuizada contra um advogado acusado de 

estelionato. 

 

De acordo com o ministro, há no tribunal o entendimento de que a condição de advogado ostentada por uma das 

partes, por si só, não legitima a OAB para a assistência. 

 

No curso da ação penal pelo suposto crime de estelionato, a OAB entrou com mandado de segurança no Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais (TJMG) solicitando o ingresso na ação, na qualidade de assistente da defesa. 

 

O TJMG rejeitou o pedido por considerar que a OAB não possui legitimidade para atuar como assistente de defesa, 

pois, no processo penal, só há a figura do assistente de acusação. 

 

No recurso em mandado de segurança, a OAB mineira afirmou que o pedido tem amparo no parágrafo único do artigo 

49 do Estatuto da Advocacia, a qual constitui norma especial em relação à regra do artigo 268 do Código de Processo 

Penal. 

 

Na liminar, a entidade pedia seu cadastramento na ação penal ou a suspensão do processo até o julgamento do 

mérito do recurso. 

 

Interesse jurídico 

 

Segundo o ministro Reynaldo Soares da Fonseca, não é possível conceder a liminar, pois o entendimento do TJMG 

está de acordo com a jurisprudência do STJ. 

 

"Seguindo raciocínio semelhante que conjuga a falta de previsão legal para tanto com a incompatibilidade do rito, esta 

corte tem indeferido pedidos de ingresso da OAB em habeas corpus, seja como assistente, seja como amicus curiae", 

destacou o ministro. 

 

Ele disse que isso reforça o entendimento de que a legitimidade expressa no parágrafo único do artigo 49 do Estatuto 

da Advocacia deve ser interpretada em congruência com outras leis processuais, não prevalecendo unicamente em 

razão de sua especialidade. 

 

Mesmo que não fosse o caso, afirmou o ministro, no âmbito civil e administrativo o STJ tem exigido a demonstração 

de interesse jurídico na intervenção de terceiros – o que se verifica no caso da OAB quando a demanda trata das 

prerrogativas de advogados ou das disposições finais do Estatuto da Advocacia, conforme interpretação do artigo 49. 
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Reynaldo Soares da Fonseca disse que, no caso analisado, o interesse jurídico é o fato de que o réu da ação penal 

é advogado, não constituindo causa para a intervenção pretendida. 

 

O mérito do recurso em mandado de segurança será analisado pelos ministros da Quinta Turma, ainda sem data 

definida. 

 

Veja a notícia no site 

  

Não cabe mandado de segurança contra decisão que determina desbloqueio de valores 

 

O mandado de segurança não é o meio adequado para reformar decisão judicial que determinou o desbloqueio de 

bens, por se tratar de decisão definitiva que, embora não julgue o mérito da ação, coloca fim ao incidente processual. 

 

Esse foi o entendimento da Sexta Turma ao julgar extinto mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público 

de São Paulo (MPSP) e restabelecer decisão que liberou mais de R$ 17 milhões bloqueados judicialmente para 

garantir o ressarcimento de vítimas do suposto esquema de pirâmide financeira conhecido como Sistema BBom. 

Segundo o MPSP, os valores seriam produto de crimes contra o sistema financeiro e objeto de lavagem de dinheiro. 

 

Histórico 

 

Em 2013, o juízo de primeira instância determinou o sequestro de valores recebidos por terceiros de uma empresa 

envolvida na investigação da pirâmide financeira. A decisão foi reformada em 2016, sob o fundamento de ser 

inadmissível que bens de terceiras pessoas sem indícios de autoria permanecessem bloqueados por mais de três 

anos e sem previsão de solução das investigações e da ação penal. 

 

O MPSP pediu a reconsideração da decisão em fevereiro de 2017, o que foi negado pelo juízo, o qual considerou que 

não havia denúncia criminal contra os terceiros titulares das contas bloqueadas. 

 

Em novembro de 2017, a pedido do MPSP, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) concedeu mandado de 

segurança para manter o bloqueio. De acordo com o tribunal, naquela altura, a denúncia – por falsidade ideológica e 

lavagem de dinheiro – já havia sido feita pelo Ministério Público e recebida pela Justiça. 

 

O TJSP concluiu ainda ser cabível o uso do mandado de segurança a fim de evitar lesão de difícil reparação, pois 

havia o risco de perda dos valores em razão do desbloqueio. 

 

Os donos das contas bloqueadas recorreram ao STJ, alegando que não se admite a impetração de mandado de 

segurança contra decisão que determina o desbloqueio de valores constritos judicialmente, ante a ausência de 

indícios suficientes de autoria, como estabelece a Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal (STF). Segundo o 

enunciado, não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição. 

 

Recurso próprio 
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Em seu voto na Sexta Turma, o relator do processo, ministro Nefi Cordeiro, lembrou que, de fato, segundo a 

jurisprudência do STJ, "o mandado de segurança não pode constituir-se em sucedâneo recursal, sob pena de se 

desnaturar a sua finalidade". 

 

O magistrado destacou que, para situações como a do caso em análise, havia recurso próprio previsto na legislação 

processual, capaz de resguardar a pretensão do Ministério Público, como previsto no artigo 593, II, do Código de 

Processo Penal. 

 

"Não é admissível a impetração de mandado de segurança contra ato jurisdicional que defere o desbloqueio de bens 

e valores, por se tratar de decisão definitiva que, apesar de não julgar o mérito da ação, coloca fim ao procedimento 

incidente", concluiu o relator. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Corregedor do CNJ veta participação de juiz em lives político-partidárias 

 

CNJ atua por verbas para monitoração e alternativas penais 

 

Corregedor nacional determina pagamento de precatórios no TJSP 

 

Fonte: CNJ    

 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.344, de 11.05.2020 - Altera o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, que 

regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais. 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 8817, de 11 de maio de 2020 - Dispõe sobre o protocolo de proteção e segurança a ser 

adotado pelas operadoras de transportes por aplicativo, no âmbito do plano de contingência do novo Coronavírus da 

Secretaria de Estado de Saúde. 

 

Fonte: DOERJ 
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Decreto Executivo nº 47.068, de 11 de maio de 2020 - Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da 

propagação do novo Coronavírus (Covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras 

providências. 

 

Fonte: DOERJ – Edição Extra de 11.05.2020 

 

Decreto Municipal nº 47424, de 11.05.2020 - Dispõe sobre vedações transitórias, em ressalva ao disposto no 

Decreto Rio nº 47.282, de 21 de março de 2020, altera o Decreto Rio nº 47.328, de 27 de março de 2020, e dá outras 

providências. 

 

Fonte: DOM – de 11.05.2020 

 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: ra por serem extraídos de fonte original. 
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